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Altera o art. 49 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que “Regula 
a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da 
sociedade empresária”, para fins de trazer novo disciplinamento aos 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. JONAS DONIZETTE)

Altera o art. 49 da Lei nº 11.101, de 9
de  fevereiro  de  2005,  que  “Regula  a
recuperação  judicial,  a  extrajudicial  e  a
falência  do  empresário  e  da  sociedade
empresária”,  para  fins  de  trazer  novo
disciplinamento aos créditos garantidos por
fiador no âmbito da recuperação judicial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 49 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º-A:

“Art. 49. .......................................

§ 1º .............................................

§ 1º-A. Para todos os fins deste artigo, o fiador que assume

obrigação em carta de fiança, que se sujeita à recuperação judicial do devedor,

o  fará  tão  somente  substituindo  aquele  na  condição  de  afiançado,

independentemente do momento em que for honrada a fiança, inadmitindo-se

qualquer diferença de tratamento em razão do momento em que for honrada a

garantia  prestada,  considerando-se ainda que está  vinculada aos direitos  e

privilégios do próprio crédito que já preexiste desde sua constituição original.

............................................. “ (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3742-A/2025 

 
  

2

JUSTIFICAÇÃO

Após  a  boa  e  necessária  reforma  da  legislação  falimentar,

ocorrida ao final do ano de 2020, restou uma questão importante relativa aos

credores com garantia de fianças bancárias, que mereceu um novo tratamento

do STJ em agosto do ano passado e que faz por merecer nossa atenção nesta

Casa  Legislativa,  com  o  propósito  de  ainda  buscar  os  pequenos

aperfeiçoamentos daquela boa legislação.

Por esta razão e inspirados pelo bom artigo jurídico intitulado

“Nova  posição  do  STJ  sobre  cartas  de  fiança”,  de  autoria  conjunta  das

advogadas  e  especialistas  em  direito  recuperacional,  Marina  Serachiani

Clemente  e Nathalia  Nunes,  publicado no jornal  Valor  Econômico1,  em sua

edição  de  29/10/2024,  julgamos  ser  oportuna  a  apresentação  do  presente

projeto de lei, com o propósito de suprir essa importante lacuna na legislação.

Para  melhor  expressar  a  pertinência  dessa  necessidade  de

aprimoramento  na  legislação  falimentar,  pedimos  vênia  para  reproduzir,  na

íntegra, o supramencionado artigo:

“No meio empresarial  brasileiro,  sabe-se da relevância das fianças

bancárias para fortalecimento do mercado, na qualidade de produto bancário de notória

liquidez e segurança. Por meio da fiança bancária, a instituição financeira, mediante a

cobrança  de  uma  taxa,  assume  o  papel  de  fiador,  no  lugar  da  pessoa  física

(normalmente sócio ou acionista da empresa). No contexto de uma recuperação judicial

(RJ), surgem dúvidas sobre o tratamento dos créditos do fiador quando este, após ser

acionado para honrar a fiança, passa a ser credor de uma empresa em RJ.

Juridicamente, a situação é muito simples: ao pagar a dívida, o fiador

assume  o  lugar  do  credor  original  no  processo  de  RJ  nas  mesmas  condições  e

privilégios que o outro tinha; privilégios esses atrelados às circunstâncias materiais da

obrigação/crédito afiançado. Esse ponto é de extrema relevância,  pois a natureza do

crédito pode conferir mais ou menos poderes aos credores para cobrança de valores em

aberto. Pela Lei de Recuperação Judicial e Falência (LFR), por exemplo, se a obrigação

é  constituída  após  o  pedido  de  RJ  de  uma  empresa,  esse  credor  é  chamado

“extraconcursal”, significando que ele conserva, a princípio, o direito de execução em

face da empresa em RJ. Por sua vez,  se a obrigação é constituída antes,  o crédito

deverá  necessariamente  ser  pago  nos  termos  de  um plano  de  recuperação  judicial

negociado com a coletividade de credores. No caso das cartas fianças bancárias, então,

1  https://valor.globo.com/legislacao/coluna/nova-posicao-do-stj-sobre-cartas-de-fianca.ghtml 
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se o credor original se submetia aos efeitos da RJ, o fiador assumiria a posição de credor

nessas mesmas condições.

Contudo,  o  tema  passou  a  gerar  insegurança  jurídica  em  2020,

quando o Superior Tribunal de Justiça (STJ) conferiu critérios distintos para classificar o

crédito  do fiador.  Em linhas gerais,  o  STJ entendeu que o fiador  não  assumiria  um

crédito já existente quando da honra da fiança, mas sim uma espécie de “novo” crédito.

Por isso, se o fiador honrasse a fiança no curso de um processo de RJ, o crédito por ele

assumido  seria  considerado  “extraconcursal”  com  todos  os  privilégios  de  cobrança

decorrentes dessa classificação;  privilégios esses que o credor original  não possuía.

Essa interpretação contradizia não só a dinâmica de classificação de créditos prevista na

LFR, mas também regras básicas do Código Civil que estabelecem a fiança como uma

obrigação acessória e definem que o fiador deve substituir o credor original, sem alterar

a natureza do crédito.

Essa posição do STJ preocupou o mercado. Afinal o maior recorte de

endividamento de empresas em RJ é justamente de dívidas garantidas por fianças, dada

a sua grande utilização por instituições financeiras. Além disso, é fato que os credores

originais costumam acionar a fiança já no curso da RJ, após declaração de vencimento

antecipado  de  seus  contratos  de  financiamento  em  razão  do  próprio  pedido  de

recuperação (cláusula comum nesse tipo de contrato, apesar de questionável). Assim,

parcela significativa do endividamento da empresa em RJ era excluída do seu processo

de reestruturação, agravando a crise empresarial em muitos dos casos.

Felizmente, em agosto, o STJ revisou esse entendimento. O ministro

Ricardo Villas Bôas Cueva destacou que, ao ser paga a fiança, o fiador apenas substitui

o credor original, sem criar nova relação jurídica com o devedor. Assim, se o crédito

garantido  pela  fiança  se  submetia  aos  efeitos  da  RJ,  o  fiador  assumirá  um crédito

também sujeito à RJ, independentemente do momento em que honra a fiança.

O ministro enfrentou o cerne da inconsistência da posição que vinha

prevalecendo sobre esse tema, destacando, em seu voto, ser um contrassenso admitir

que diferentes fiadores de uma mesma dívida possuam tratamento distinto no universo

da RJ, apenas por terem honrado seus compromissos em datas diversas. Com isso,

restabelece que a natureza do crédito não está atrelada à pessoa do credor que assume

a sua titularidade em função da honra da fiança, tampouco ao momento em que há o seu

pagamento  pelo  fiador,  mas sim está  vinculada  aos  direitos  e  privilégios  do  próprio

crédito que já existe e é apenas transferido a outro credor. A correção de rota é essencial

para coibir  o que,  antes,  representava verdadeiro  convite  aos credores para sempre

escolherem chamar a fiança após o pedido de RJ, já  que,  nessa situação, o  credor

principal seria pago pelo fiador, e esse último manteria os privilégios de cobrança do

crédito fora da RJ.
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Pode parecer uma vantagem à primeira vista aos credores, mas ela é

só aparente mesmo. A multiplicação de cartas fianças e o aumento do pool de credores

capazes de cobrar suas dívidas milionárias apenas agrava o problema da empresa em

crise,  sufocando  o  seu  caixa,  minando  sua  produção,  esvaziando  estoques,

comprometendo relações comerciais e, em última instância, culminando até mesmo na

liquidação de empresa outrora viável. Nesse cenário, quem tem muito a perder são os

próprios credores, agora arrastados a uma forma de pagamento legal que raramente é

compensadora.

Por  isso,  a  importância  de  o  STJ  ter  recolocado  nos  trilhos  o

tratamento a  ser  dado aos créditos afiançados na RJ,  reforçando a importância  dos

mecanismos legais de reestruturação de dívidas mediante a efetiva negociação coletiva

entre a empresa em crise e os seus credores, de modo a alcançar solução comum a um

problema que, veja-se, afeta a todos”.

Nesse  sentido,  pelas  razões  muito  bem  fundamentadas  no

artigo acima reproduzido, com as quais concordamos inteiramente, estamos

propondo o presente projeto de lei com a finalidade de aprimorar a legislação

falimentar, de modo a inserir nos dispositivos relativos à recuperação judicial da

sociedade empresária  a proteção aos direitos dos fiadores que figuram em

cartas de fiança, vez que atualmente na Lei nº 11.101/2005 (LFRE) não consta

qualquer  norma  que  assegure  a  manutenção  e  observância  desses

entendimento recém reconhecidos pela decisão do STJ.

Esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a

aprovação  da  presente  proposição,  que  vem  ao  encontro  do  esforço  de

constante aperfeiçoamento da boa legislação falimentar vigente no País.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado JONAS DONIZETTE

2025-700
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 11.101, DE 9 DE  
FEVEREIRO DE 2005  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:200502-

09;11101   
 
  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005-02-09;11101
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005-02-09;11101
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005-02-09;11101
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005-02-09;11101
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005-02-09;11101
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005-02-09;11101
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.742, DE 2025

Altera o art. 49 da Lei nº 11.101, de 9
de  fevereiro  de  2005,  que  “Regula  a
recuperação  judicial,  a  extrajudicial  e  a
falência  do  empresário  e  da  sociedade
empresária”,  para  fins  de  trazer  novo
disciplinamento aos créditos garantidos por
fiador no âmbito da recuperação judicial.

Autor: Deputado JONAS DONIZETTE

Relator: Deputado LUCAS RAMOS

I - RELATÓRIO

O Projeto nº 3.742, de 2025,  de autoria do Deputado Jonas

Donizette,  altera o art.  49  da Lei  nº  11.101,  de  2005 (Lei  de Recuperação

Judicial, Extrajudicial e Falências), para trazer novo regramento aos créditos

garantidos por fiador no âmbito da recuperação judicial.

Assim, a proposição busca modificar o art. 49 da referida Lei de

Falências,  que dispõe  sobre  os  créditos  sujeitos  à  recuperação judicial,  de

forma a acrescentar um novo § 1º-A ao dispositivo para tratar dos créditos do

fiador que honrar carta de fiança no contexto da recuperação judicial.

Nesse  contexto,  o  novo  dispositivo  busca  essencialmente

estabelecer que o fiador que assumir obrigação em carta de fiança o fará tão

somente substituindo aquele na condição de afiançado, independentemente do

momento em que for honrada a fiança, inadmitindo-se qualquer diferença de

tratamento em razão do momento em que for honrada a garantia prestada,

considerando-se ainda que está vinculada aos direitos e privilégios do próprio

crédito que já preexiste desde sua constituição original. *C
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A proposição, que tramita em regime ordinário, está sujeita à

apreciação conclusiva e foi distribuído a esta Comissão de Indústria, Comércio

e Serviços, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que se

manifestará sobre a constitucionalidade,  juridicidade e  técnica  legislativa  do

projeto.

Não foram apresentadas emendas ao projeto neste Colegiado.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O presente Projeto de Lei nº 3.742, de 2025, tem como objetivo

disciplinar o tratamento dos créditos decorrentes de cartas de fiança no âmbito

da recuperação judicial.

A proposta busca modificar a Lei nº 11.101, de 2005 (Lei de

Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falências), para tornar claro que o fiador

que honrar uma obrigação garantida por carta de fiança assume a posição do

credor, mantendo a natureza jurídica do crédito original.

Mais especificamente, a proposição busca resolver a recente

controvérsia  quanto  aos  efeitos  do  momento  do  pagamento  da  fiança  na

classificação do crédito como concursal ou extraconcursal

Conforme a justificação do autor, o Superior Tribunal de Justiça

(STJ) teria inicialmente adotado entendimento no sentido de que o crédito do

fiador que honrava a obrigação durante o curso do processo de recuperação

judicial  seria  considerado  extraconcursal.  Esta  posição  considerava  que  o

fiador não assumia um crédito preexistente, mas sim constituía um novo crédito

na  data  do  pagamento.  Tal  interpretação  concedia  ao  fiador  privilegiados

direitos de cobrança fora do plano de recuperação, mesmo quando o crédito

original era concursal.

O  autor  prossegue  mencionado  que,  mais  recentemente,  o

STJ,  adequadamente,  teria  alterado  esse  entendimento,  passando  a

estabelecer  que,  ao  pagar  a  fiança,  o  fiador  tão  somente  se  sub-roga  nos

direitos do credor original, sem criar nova relação jurídica. Consequentemente,

a natureza do crédito (concursal ou extraconcursal) é determinada pela data de

constituição da obrigação afiançada, e não pelo momento da honra da fiança.

*C
D2

52
78

60
30

10
0*

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
3/

10
/2

02
5 

11
:5

6:
36

.5
77

 - 
CI

CS
PR

L 
1 

CI
CS

 =
> 

PL
 3

74
2/

20
25

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lucas Ramos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2527860301008



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3742-A/2025 

PRL 1 CICS => PL 3742/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

3

Em nosso entendimento,  a  proposição  é  meritória,  uma vez

que  consideramos  ser  necessário  conferir  segurança  jurídica  quanto  à

disciplina dos créditos do fiador em processos de recuperação judicial. 

Assim, a proposição busca impedir que a data de pagamento

da fiança altere a natureza do crédito, assegurando tratamento uniforme aos

fiadores.  Não  obstante,  consideramos  que  redação  da  proposta  pode  ser

aprimorada, mantendo-se o seu objetivo.

Com efeito, a redação original da proposição busca estabelecer

que  o  fiador  que  assume  obrigação  em  carta  de  fiança,  que  se  sujeita  à

recuperação judicial  do devedor,  o fará tão somente substituindo aquele na

condição de afiançado, independentemente do momento em que for honrada a

fiança, inadmitindo-se qualquer diferença de tratamento em razão do momento

em  que  for  honrada  a  garantia  prestada,  considerando-se  ainda  que  está

vinculada aos direitos e privilégios do próprio crédito que já preexiste desde

sua constituição original.

Em  nosso  entendimento,  o  mesmo  objetivo  poderia  ser

alcançado com a redação que propomos, a qual nos parece mais simples e

concisa, estipulando que o fiador que assume obrigação em carta de fiança o

fará tão somente sub-rogando-se nos direitos do credor, independentemente

do momento em que tiver honrado a fiança, sendo que o crédito sub-rogado do

fiador será concursal ou extraconcursal se assim o for o crédito afiançado.

Assim, em face do exposto, nosso voto é pela aprovação do

Projeto  de  Lei  nº  3.742,  de  2025,  na  forma  do  substitutivo  que  ora

apresentamos, que busca contemplar os aspectos comentados.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado LUCAS RAMOS

Relator

2025-17429
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.742, DE 2025

Altera o art. 49 da Lei nº 11.101, de 9
de  fevereiro  de  2005,  que  “Regula  a
recuperação  judicial,  a  extrajudicial  e  a
falência  do  empresário  e  da  sociedade
empresária”,  para  dispor  sobre  os  créditos
sub-rogados  por  fiador  no  âmbito  da
recuperação judicial.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  o  art.  49  da  Lei  nº  11.101,  de  9  de

fevereiro  de  2005,  que  “Regula  a  recuperação  judicial,  a  extrajudicial  e  a

falência  do  empresário  e  da  sociedade  empresária”,  para  dispor  sobre  os

créditos sub-rogados por fiador no âmbito da recuperação judicial.

Art. 2º O art. 49 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.49. ...............................................................................

...........................................................................................

§ 1º-A. O fiador que assume obrigação em carta de fiança
o fará tão somente sub-rogando-se nos direitos do credor,
independentemente do momento em que tiver honrado a
fiança,  sendo  que  o  crédito  sub-rogado  do  fiador  será
concursal  ou  extraconcursal  se  assim  o  for  o  crédito
afiançado. 

.................................................................................. (NR)”
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado LUCAS RAMOS

Relator

2025-17429
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

PROJETO DE LEI Nº 3.742, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Indústria, Comércio e Serviços, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.742/2025, com
substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Lucas Ramos.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Any Ortiz e Josenildo - Vice-Presidentes, Aliel Machado, Amaro Neto,
Gilson Marques, Heitor Schuch, Jorge Goetten, Daniel Agrobom, Lucas
Ramos, Luiz Gastão, Mauricio Marcon e Vitor Lippi.

Sala da Comissão, em .25 de novembro de 2025

Deputado BETO RICHA
Presidente
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  
AO PROJETO DE LEI Nº 3.742, DE 2025 

Altera o art. 49 da Lei nº 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, que “Regula a recuperação 
judicial, a extrajudicial e a falência do 
empresário e da sociedade empresária”, para 
dispor sobre os créditos sub-rogados por 
fiador no âmbito da recuperação judicial. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 49 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro 

de 2005, que “Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 

empresário e da sociedade empresária”, para dispor sobre os créditos sub-

rogados por fiador no âmbito da recuperação judicial. 

Art. 2º O art. 49 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.49. ............................................................................... 

........................................................................................... 

§ 1º-A. O fiador que assume obrigação em carta de fiança 

o fará tão somente sub-rogando-se nos direitos do credor, 

independentemente do momento em que tiver honrado a 

fiança, sendo que o crédito sub-rogado do fiador será 

concursal ou extraconcursal se assim o for o crédito 

afiançado.  

.................................................................................. (NR)” 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2025. 

Deputado LUCAS RAMOS 

Relator 
 

 

Deputado BETO RICHA 
Presidente 
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